
PODER JUDICIARJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11' REGIÃO 

REsoLuçlo ADMINISTR ATIV A Nº 64/92 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egr;gio Tribuna l pl eno, 
,., 

em sessao hoje realizada, apreciando O r equ erimento do [ xmo. sr. 

Juiz ANTONIO CMnos MARINHO BEZEl~R A, por un animidade de votos , 

resolveu: DEFER IR o pedido de alteração do periodo do gozo de 

suas f;rias de 12.08.92 a 10.09.92 para 17. 08 . 92 a 15.09.92. 

Sal a de sess~es, 18 de agosto de 1992. 
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